
 
 

INDICAÇÃO Nº 179, DE 08 DE OUTUBRO DE 2 015 
 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 
 

ELIANA CLAUDIA ALVES, Vereadora à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a sinalização por placa da 
existência de mão dupla na Rua 28, entre as Avenidas 49 e 51, no Bairro 
Palmares. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
    
   Esta indicação se justifica tendo em vista que não existe 
qualquer forma de sinalização de tal fato no referido local, de modo que todos 
os usuários da via público correm risco diariamente, em face desta omissão do 
Poder Público. 
 
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 08 de outubro de 2015. 
 
 
 

________________________________________ 
                                       ELIANA CLAUDIA ALVES 

Vereadora 
 


